
INDICAÇÃO Nº 
690
, DE 2009

 

Indico, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a tomada de providências visando a inclusão no curriculo escolar das escolas da rede estadual, de excursões durante o ano letivo em áreas ecológicas, para que os alunos possam se conscientizar da importância da preservação do meio ambiente. 
 

JUSTIFICATIVA


As providências de que cuida a presente indicação visam conscientizar crianças e adolescentes sobre a importância da preservação ambiental.  


Por esse motivo é que propomos a inclusão no curriculo escolar, de excursões em diversos lugares como áreas de mananciais, estações de tratamento de água, represa, entre outros.  

Se devidamente conscientizados acerca da importância da preservação ambiental, os jovens matriculados nos estabelecimentos de ensino da rede estadual abraçarão com empenho e vigor essa causa e cada um deles será um agente multiplicador reproduzindo na comunidade em que estiver inserido os ensinamentos adquiridos. 

Sala das Sessões, em
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